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DECRETO n2 529, de 21 de fevereiro de 2006. 

Declara em situação anormal caracterizada como "Situaç- d E ... · , B . ao e 
mergencta , os at"os Urbanos Jardim Zanatta, Jardim Ca-

naã e centro, bem como as áreas rurais Bai"os Água do M _ 
AI b . , aca 

co, am art,Rangel, Agua do Meio, Leme de Cima Leme de 
Baixo, Barra Bonita, Pavão, Ribeirão Bonito, Carr~tãoe São 
João do Turvo, Fazenda Pé de Cumbo, ale das quatro unidades 
do Banco da Te~ra (Associações de produtores rurais familia
res-Recanto Feltz, Terra Nossa , Rio Turvo e Povo Unido) em 
razão de enxurradas e inundações bruscas, e dá outras p:ovi
dências. 

LUCIANA MARIA RETZ, Prefeita Municipal de Espírito 
Santo do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui
ções legais e 

Considerando a cheia do Rio Turvo, que cursa extensão terri
torial do Município, cujo volume de água s ultrapassou vários metros de 
seu nível normal em razão das chuvas ocorridas nos dias 11, 12 de feve 
reiro do corrente ano, agravando-se com a forte chuva ocorrida na noite 
do dia 15 de fevereiro e madrugada do dia 16, provocando a queda de 
duas pontes na zona rural, com avarias em outras seis, com danificação 
de suas cabeceiras. 

Considerando o alto índice pluviométrico registrado nas zonas 
urbana e rural, atingindo 262 milímetros, caracterizado por chuvas in
tensas e que o volume e intensidade dessas chuvas provocaram vários 
danos em imóveis situados na área urbana do município, consistentes no 
alagamento de residências e acumulo de detritos líquidos e sólidos nos 
referidos imóveis, bem como acarretaram avarias em duas pontes urba
nas e sérios danos na pavimentação das vias urbanas; 

Considerando que as inundações e quedas de pontes causa 
ram isolamento de vários bairros rurais, além de danificações nas estra
das rurais, em prejuízo do trânsito pelas mesmas de usuários, morado
res urbanos que laboram na zona rural e vice-versa, bem como, acarre
tando transtornos ao transporte escolar. 

Considerando a gravidade da situação, vez que o desastre 
trará efeitos prejudiciais a todos os setores que, direta ou indiretamente, 
dependem do tráfego pelas estradas rurais,~ vias urb.a~as, de tal forma 
que tais efeitos acabarão por atingir a Prefeitura Mun1c1pal, resta carac
terizada a situação de emergência, justific~ndo -se .P!enamente o reco
nhecimento deste estado pelo Poder Execut1vo Mun1c1pal. 
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Artigo 1
2 

- Fica declarada situação de emergência em Espírito 
Santo do Turvo nos Bairros Urbanos J,ardim Zanatta, Jardim Canaã e no 
Çentro, bem como nos bairros rurais Agua do Macaco, Alambari, Rangel, 
Agua do Meio, Leme de Cima, Leme de Baixo, Barra Bonita, Pavão, Ribei
rão Bonito, Carretão e São João do Turvo, Fazenda Pé de Chumbo, além 
das quatro unidades do Banco da Terra (Associações de produtores ru
rais familiares- Recanto Feliz, Terra Nossa, Rio Turvo e Povo Unido), em 
razão de enxurrada e inundação brusca. 

Parágrafo Único- A Situação de emergência prevista no caput resta com
provadamente caracterizada em razão da constatação pelo COMDEC. 

Artigo 2° - Fica o Poder Executivo autorizado a lançar mão da 
legislação vigente, para que possa atender às necessidades resultantes 
da situação declarada, dentro dos limites de competência da Administra
ção Pública. 

Artigo 3 2
- Este Decreto entra em vigor na data de sua publi

cação devendo vigorar por um prazo de 90 (noventa) dias a contar de 15 
de fevereiro de 2005, podendo ser prorrogado até completar um máximo 
de 180 (cento e oitenta dias). 

Artigo 40 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Registre-se e publique-se 
Espírito Santo do Turvo, 21 de fevereiro de 2006. 

MUN,CtF' AL 
PA EF E'TU RA o TURVO - !~. P. 

ESPÍR1T0 SANTO O b nQ 

ta Secretano so 
Registrado nes ~ 0 \ _ 
gq_, f\s._.~ _, Uvfo o -

lbmaz Retz Vilela Pinto 
Secr. Adm./Finanças 
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